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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO 
FINANCEIRA E TOMADA DE CONTAS 

Parecer N° 2 

Projeto de Lei n° 02/2021 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
parceria entre a administração pública municipal e a organização da 
sociedade civil denominada ASSOCIAÇÃO CULTURAL VOZES DE ENTRE 
RIOS DE MINAS, conforme disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, com a 
redação dada pela Lei n° 13.204/2015" 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e 
constitucional e em estrita observância com a Lei 13.019/2014, com redação dada 
pela Lei m° 13.204/2015, bem como os preceitos da legislação que dispõe sobre o 
orçamento do Município de Entre Rios de Minas vigente. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 
dos interstícios legais para que seja votado na mesma sessão. 
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Parecer N° 2 

Projeto de Resolução n 02i2021 - "Altera disposições do Regimento interno 
da Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, aprovado pela Resolução n° 07, 
de 5 de dezembro de 2012, para dar nova redação ao §30 do Art. 11 e dá outras 
providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legai e 
constitucional. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 
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Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de janeiro de 2021. 
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Projeto de Resolução n Crii2ú2i - "Estabeiece o pagamento de subsidio ao 
Vereador licenciado na forma que menciona e dá outras providências." 

Examinada a matéria, esta Comissão vem relatá-la como legal e 
rrmstit,

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 

dos interstícios legais para que seja votado na mesma sessão. 
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Projeto de Lei Complementar n u1/2021 - "Altera o Anexo III - Quadro de 
Cargos em Comissão da Lei Complementar n° 1.412/2003 para criação do 
Cargo de Assessor Técnico, Consultivo e Jurídico e dá outras providências." 

Fvaminada a mat4ria ez:Icfa rnrniceSn N./ rn palata-la nramn banal a 

constitucional  e em estrita observância com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
buscando reduzir despesas para a Câmara Municipal de Entre Rios de Minas. 

Assim sendo, somos pela tramitação do projeto apresentado, com a dispensa 
dos interstícios legais para que seja votado na mesma sessão. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 07 de janeiro de 2021. 
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